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TRIBUNAIS DE CONTAS
.

TRIBUNAL DE CONTAS 
DOS MUNICÍPIOS DO 
ESTADO DO PARÁ

.

CONTRATO

CONTRATO N.º : 027/2018-TCM 
PARTES: TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS DO ESTADO 
DO PARÁ - TCM e o PROFESSOR FERNANDO MÁRCIO SOUZA.
OBJETO: prestação de serviços do Professor/Facilitador 
FERNANDO MÁRCIO SOUZA SAMPAIO, para a prestação de 
serviços especializados de Assessoria, Auditoria e Planejamento, 
de FORMA PRESENCIAL, através da realização de Reuniões 
Técnicas e Ofi cinas de Trabalhos, a fi m de proceder a adequação 
de processos internos objetivando o atendimento da legislação 
fi scal, previdenciária e trabalhista, no cumprimento do Sistema 
de Escrituração Digital das Obrigações Fiscais, Previdenciárias 
e Trabalhistas - eSocial e da Escrituração Fiscal Digital de 
Retenções e Outras Informações Fiscais - EFD Reinf.
VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
DATA DA ASSINATURA: 05 de dezembro de 2018.
PRAZO: Serão ministradas 50 (cinquenta) horas, subdivididas 
em 10 (dez) horas técnicas no mês 01, 20 (vinte) horas técnicas 
no mês 02 e 20 (vinte) horas técnicas no mês 03, aplicadas de 
FORMA PRESENCIAL em local defi nido pela CONTRATANTE
LICITAÇÃO: Processo de Inexigibilidade, vinculada ao Processo 
nº PA201810388.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes deste 
contrato correrão a conta da classifi cação funcional programática 
e categoria econômica, disponibilizada no orçamento de 2019.
FORO: Comarca de Belém, Estado do Pará
CPF DO CONTRATADO: nº 519.054.692-68.
ENDEREÇO DO CONTRATADO E CEP: Rod. BR-316, Km 03, 
Conjunto Tucuruvi, Rua 06, 81, Coqueiro – Ananindeua/Pa, CEP: 
67.113-100.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Conselheiro Presidente Luís 
Daniel Lavareda Reis Júnior.

Protocolo: 397962

.

.

TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 34.280, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
EXONERAR, a pedido, OTAVIO OLIVA NETO, matrícula nº 
0101148, do cargo em comissão de Assessor de Conselheiro NS-
01, a partir de 01-01-2019.

Protocolo: 397984

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 34.283, DE 08 DEJANEIRO DE 2019.
CONCEDER à servidora MARIA BETANIA MARTINS PINHEIRO, 
Analista Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100423, 03 
(três) dias de licença para acompanhar pessoa da família, nos 
termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no período de 05 a 07-
12-2018.

Protocolo: 397976
PORTARIA Nº 34.284, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

CONCEDER ao servidor MAURICIO MAIA CERQUEIRA, Assessor 
de Gabinete, matrícula nº 0100109, 10 (dez) dias de licença para 
acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 
5.810/94, no período de 17 a 26-12-2018.

Protocolo: 397973

PORTARIA Nº 34.285, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.
CONCEDER à servidora ANA LEA SABBA DE SOUZA BATISTA, 
Auxiliar Técnico de Controle Externo - Administrativo,matrícula 
nº 0695572, 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período 
de 06 a 20-12-2018.

Protocolo: 397972
PORTARIA Nº 34.282, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

CONCEDER à servidora TATIANA FARIAS DOS SANTOS GUEIROS, 
Assistente de Transporte, matrícula nº 0101428, 01 (um) dia de 
licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei 
nº 5.810/94, no dia 26-11-2018.

Protocolo: 397980
PORTARIA Nº 34.281, DE 08 DE JANEIRO DE 2019.

CONCEDER à servidora MARILIA DO SOCORRO LEÃO RIBEIRO, 
Assessor Administrativo, matrícula nº 0100808, 08 (oito) dias de 
licença para tratamento de saúde, nos termos do artigo 81 da Lei 
nº 5.810/94, no período de 03 a 10-12-2018.

Protocolo: 397981

DESIGNAR SERVIDOR
PORTARIA Nº 34.286 DE 09 DE JANEIRO DE 2019.

DESIGNAR o servidor ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA DO 
NASCIMENTO, Agente Auxiliar de Serviços Gerais, matrícula 
nº 0100282, para substituir CARLOS ALBERTO CONCEIÇÃO E 
SILVA, Agente de Vigilância e Zeladoria, matrícula nº 0100068, 
no serviço de vigilância, no período de 01 a 30-01-2019.

Protocolo: 397987
.

SUPRIMENTO DE FUNDO
PORTARIA Nº 34.277, DE 07 DE JANEIRO DE 2019.

CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor ALFREDO 
CLÁUDIO ASSIS DE OLIVEIRA, Analista Auxiliar de Controle 
Externo, matrícula nº 0679658, para ocorrer ao pagamento das 
despesas abaixo citadas:
Exercício fi nanceiro: 2019
Valor do Suprimento: R$ 8.800,00 (oito mil e oitocentos reais)
Naturezas das despesas: 339030 e 339039.
Programa de Trabalho: 01032112262670000- Operacionalização 
das Ações Administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias a contar da data de 
recebimento.
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias após o término 
do período de aplicação.
Órgão: 02.101 - Fonte: Tesouro

Protocolo: 397985

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 014-A/2019
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co 
o Senhor CELSO ORLANDO DA SILVA LEITE, Prefeito à época, 
que no dia 15.01.2019, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº 2007/51990-2, que trata da Tomada de 
Contas instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA, 
em face do Convênio SEPOF nº 282/2004, tendo como Relator o 
Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.

Belém, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 014-B/2019

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifi co a empresa A. C. CONSTRUÇOES S/C LTDA., na pessoa 
do representante legal, que no dia 15.01.2019, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/51990-
2, que trata da Tomada de Contas instaurada na PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BRAGANÇA, em face do Convênio SEPOF nº 
282/2004, tendo como Relator o Excelentíssimo Conselheiro 
André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.

Belém, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário-Geral

NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 015-B/2019
De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifi co a Empresa REILAM ENGENHARIA CIVIL LTDA, na pessoa 
do representante legal, que no dia 15.01.2019, às 08h30min, 
o Plenário deste Tribunal julgará o Processo nº 2007/51158-0, 
que trata da Prestação de Contas da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARCARENA, em face do Convênio SEPOF nº 211/2006, tendo 
como Relator o Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.

Belém, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 016-A/2019

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, notifi co 
o Senhor JORGE RAFAEL BARBOSA ALMEIDA, Coordenador à 
época, que no dia 15.01.2019, às 08h30min, o Plenário deste 
Tribunal julgará o Processo nº. 2017/50981-4, que trata do 
Recurso de Reconsideração interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO 
DE CONTAS contra o Acórdão nº 55.890 no bojo do Processo nº 
2013/51452-8, da Prestação de Contas, referente ao Convênio 
IDEFLOR nº 038/2010, tendo como Relator o Excelentíssimo 
Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.

Belém, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 016-B/2019

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifi co a FUNDAÇÃO ORSA - atual FUNDAÇÃO JARI, que 
no dia 15.01.2019, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal 
julgará o Processo nº. 2017/50981-4, que trata do Recurso 
de Reconsideração interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
CONTAS contra o Acórdão nº 55.890 no bojo do Processo nº 
2013/51452-8, da Prestação de Contas, referente ao Convênio 
IDEFLOR nº 038/2010, tendo como Relator o Excelentíssimo 
Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.

Belém, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 017-B/2019

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifi co o Senhor NILSON DANIEL, Prefeito à época, que no dia 
15.01.2019, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará o 
Processo nº 2009/53485-0, que trata da Tomada de Contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, em 
face do Convênio SEPOF nº 008/2008 e termos aditivos, tendo 
como Relator o Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 
Art. 261 do Regimento do TCE-PA, o (a) interessado (a) poderá 
produzir Sustentação Oral por ocasião do referido julgamento, 
caso entenda necessário.

Belém, 09 de janeiro de 2019.
JOSÉ TUFFI SALIM JUNIOR

Secretário-Geral
NOTIFICAÇÃO DE JULGAMENTO Nº 017-C/2019

De ordem da Presidente do Tribunal de Contas do Estado do 
Pará, Conselheira MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA, 
notifi co a empresa FERCON EMPREENDIMENTOS SERVIÇOS E 
CONSTRUÇÃO LTDA-ME, na pessoa do representante legal, que 
no dia 15.01.2019, às 08h30min, o Plenário deste Tribunal julgará 
o Processo nº 2009/53485-0, que trata da Tomada de Contas 
instaurada na PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA, em 
face do Convênio SEPOF nº 008/2008 e termos aditivos, tendo 
como Relator o Excelentíssimo Conselheiro André Teixeira Dias.
Na oportunidade informo que, conforme disposição contida no 


